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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  A Lei n

o
 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 229.  Em voos domésticos ou internacionais partindo do Brasil, se o 

transportador cancelar o voo, recusar o embarque de passageiro ou se houver atraso 

superior a duas horas na partida, inclusive de conexão e escala, o passageiro que tiver 

comparecido para o embarque na hora estabelecida, com bilhete marcado ou com 

reserva confirmada, terá direito, alternativamente:  

 I - ao embarque em voo do transportador contratado que ofereça serviço 

equivalente para o mesmo destino, na primeira oportunidade, ou em data da 

conveniência do passageiro, sujeito à disponibilidade de lugares; 

 II - ao imediato endosso do bilhete de passagem, quando possível, devendo o 

transportador contratado fornecer informações ao passageiro sobre voos de outros 

transportadores e lhe prestar auxílio até a previsão de embarque; 

 III - ao embarque em meio de transporte alternativo disponível, para o mesmo 

destino, na primeira oportunidade ou em data da conveniência do passageiro, sujeito à 

disponibilidade de lugares, com reembolso de eventuais diferenças de custo, nos 

termos do inciso IV deste artigo; ou 

 IV - ao reembolso do valor do bilhete, no prazo de sete dias, contado da data 

do cancelamento do voo, da recusa de embarque ou do atraso da partida, a ser efetuado 

em favor do adquirente do bilhete, ou a quem ele indicar, incluídas as tarifas, referente 

aos trechos não voados, por meio de transferência bancária ou crédito sem restrições, 

com estorno único das parcelas já debitadas e cancelamento imediato de parcelas 

pendentes. 

 

 § 1
o
  As opções referidas nos incisos deste artigo são de livre escolha do 

passageiro e lhe serão apresentadas pelo transportador no mesmo ato que dê ciência 

sobre o cancelamento do voo, a recusa de embarque ou o atraso da partida e obrigam o 

transportador a prover a assistência prevista no art. 230-B desta Lei. 

 

 § 2
o
  Antes de recusar o embarque de passageiro com bilhete marcado ou com 

reserva confirmada, o transportador deverá oferecer benefícios livremente negociados 

em troca da desistência voluntária da reserva e do respectivo bilhete emitido, cartão de 

embarque ou qualquer outro meio que venha a substituí-los. 

 

 § 3
o
  Quando houver cancelamento, recusa de embarque ou atraso superior a 

duas horas em aeroporto de escala ou conexão no território nacional, se o passageiro 

escolher a opção prevista no inciso IV deste artigo lhe será devido, cumulativamente, 

voo de regresso ao ponto de início da viagem. 
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 § 4
o
  Em caso de acomodação de passageiro em classe superior àquela 

originalmente contratada, nenhum pagamento suplementar poderá ser exigido do 

passageiro. 

 

 § 5
o
  Em caso de acomodação do passageiro em classe inferior àquela 

originalmente contratada, o transportador reembolsará ao adquirente da passagem, ou 

a quem ele indicar, a diferença entre o valor pago pela classe superior e o valor da 

menor tarifa registrada para a classe de acomodação, no prazo a que se refere o inciso 

IV deste artigo.” (NR) 

 

 “Art. 230.  Nas hipóteses de cancelamento, recusa de embarque contra a sua 

vontade ou atraso superior a duas horas na partida do voo, e sem prejuízo de eventuais 

indenizações suplementares, o passageiro receberá, no prazo de sete dias, contado da 

data do evento, indenização de cinquenta por cento do valor do bilhete, incluídas as 

tarifas, a qual deverá ser paga em dinheiro, por meio de transferência bancária, ordem 

de pagamento ou cheque.  

 

 § 1
o
  A indenização a que se refere este artigo não será exigível quando o 

transportador provar que: 

 I -  o passageiro foi avisado sobre o cancelamento do voo com sete dias de 

antecedência; 

 II -  o cancelamento, a recusa de embarque contra a vontade do passageiro ou o 

atraso decorreram de caso fortuito, força maior ou exercício regular do poder de 

polícia; 

 III -  tendo o passageiro optado por uma das hipóteses previstas nos incisos I a 

III do art. 229, foi oferecida alternativa que lhe permitisse partir em até duas horas 

antes da hora programada de partida e chegar ao destino final em até duas horas depois 

da hora programada de chegada. 

 

 § 2
o
  Por opção do passageiro, as eventuais reparações civis que lhe forem 

devidas poderão ser quitadas com a concessão de crédito em programas de benefícios 

instituídos pelos transportadores.” (NR) 

 

 “Art. 231. Os transportadores que operam serviços de transporte aéreo regular 

doméstico ou internacional, após notificação pela Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, destinarão cinco por cento do total de assentos de suas aeronaves, para 

acomodação de passageiros do transportador de serviço de transporte aéreo regular 

que deixe de operar. 

 

 § 1
o
  A obrigação referida no caput é aplicável apenas a transportadores que 

operem linhas congêneres às do transportador originalmente contratado. 

 

 § 2
o
  O direito referido no caput independe da existência de convênio para 

endosso. 
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 § 3
o
  A obrigação referida no caput permanecerá em vigor enquanto existirem 

bilhetes válidos. 

 

 § 4
o
  O transportador que efetuar o transporte será ressarcido pela companhia 

aérea emitente dos bilhetes, no valor da tarifa utilizada para a realização do 

transporte.” (NR) 

 

 Art. 2
o
  A Lei n

o
 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos: 

 

 “Art. 230-A.  A ocorrência de cancelamentos e atrasos e a indicação de suas 

causas serão discriminados em relatórios mensais elaborados e publicados na internet 

pela ANAC a partir de dados fornecidos pelo órgão responsável pelo tráfego aéreo e 

pelas entidades ou órgãos responsáveis pela administração aeroportuária, que servirão 

de fundamento para a compensação ou o ressarcimento da indenização a que se refere 

o art. 230, nos seguintes casos: 

 I - quando o cancelamento ou o atraso na partida superior a duas horas decorrer 

total ou parcialmente de causas imputáveis a outro transportador, caberá a este o dever 

de ressarcir o valor da indenização ao transportador que efetuou o seu pagamento, no 

prazo de sete dias a contar da divulgação do relatório a que se refere o caput; 

 II - quando o cancelamento ou o atraso na partida superior a duas horas 

decorrer total ou parcialmente de causas imputáveis a entidade ou órgão arrecadador 

de tarifas aeroportuárias ou aeronáuticas, o valor da indenização será compensado com 

a parcela da tarifa aeroportuária ou aeronáutica devida à entidade ou órgão que lhe deu 

causa; 

 III - quando o cancelamento ou o atraso na partida superior a duas horas 

decorrer total ou parcialmente de causas imputáveis a outras entidades ou órgãos com 

competência para atuar na infraestrutura aeroportuária ou aeronáutica, ressalvado o 

exercício regular do poder de polícia, o valor da indenização será compensado com a 

parcela da tarifa aeroportuária ou aeronáutica devida pelo transportador à entidade ou 

órgão arrecadador da tarifa, cabendo a este o direito de regresso perante os 

responsáveis, pela via administrativa, conforme definido em regulamento. 

 

 § 1
o
  Para os fins do disposto neste artigo, os órgãos e entidades públicos 

competentes deverão consignar em suas propostas orçamentárias anuais dotação 

suficiente para cobertura dessa despesa. 

 

 § 2
o
  A compensação e o ressarcimento a que se refere este artigo não se 

aplicam quando a reparação devida ao passageiro for quitada na forma do § 2
o
 do art. 

230.” (NR) 

 

 “Art. 230-B.  Em caso de cancelamento do voo, recusa de embarque de 

passageiro com bilhete marcado ou com reserva confirmada ou de atraso na partida, 

inclusive de conexão e escala, qualquer que seja o motivo, o passageiro que tiver 

comparecido para o embarque na hora estabelecida, com reserva confirmada, terá 
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direito, sem nenhum ônus, a que o transportador lhe assegure, sem prejuízo da 

responsabilidade civil: 

 I - refeições em proporção ao tempo de espera, cartão telefônico, acesso à 

internet ou outros meios de comunicação equivalentes; 

 II - acomodação em local adequado e, sendo necessário, hospedagem em hotel 

e transporte de ida e retorno entre o aeroporto e o local de hospedagem ou residência 

do passageiro, caso este resida no município do local da partida. 

 

 Parágrafo único.  O transportador prestará assistência adequada a eventuais 

necessidades especiais de passageiros e seus acompanhantes, bem como às 

necessidades de crianças desacompanhadas.” (NR) 

 

 “Art. 230-C.  No caso de omissão do transportador, as entidades e órgãos 

responsáveis pela administração aeroportuária poderão prover, com direito de 

regresso, a assistência prevista nos incisos I e II do art. 230-B desta Lei.” (NR) 

 

 “Art. 230-D.  O transportador deve assegurar ao passageiro a informação 

adequada sobre o serviço que lhe é prestado e sobre seus direitos no contexto do 

contrato de transporte, por meio, inclusive, das seguintes medidas: 

 I - divulgação ampla e atualizada de informações sobre eventuais 

cancelamentos, atrasos, interrupções e demais imprevistos, elucidando, sobretudo, a 

causa da alteração no contrato de transporte e precisando o tempo estimado de espera; 

 II - entrega a todo passageiro afetado por alteração no contrato de transporte, 

independentemente de requerimento, de impresso individual esclarecendo seus direitos 

em tal situação; 

 III - exposição ostensiva em aeroportos, zonas de check-in e pontos de venda, 

inclusive na internet, de informativos claros e acessíveis sobre os direitos do 

consumidor em caso de alteração no contrato de transporte, extravio de bagagem e 

ressarcimento de danos; 

 IV - redação do contrato de transporte em termos claros e com caracteres 

ostensivos e legíveis, não apenas incorporando cláusulas que explicitam os direitos 

referidos no inciso III, como também incluindo quadro-resumo destes, a fim de 

facilitar sua compreensão pelo consumidor.” (NR) 

 

 Art. 3
o
  Os órgãos ou entidades públicos cuja atuação afete a prestação de 

serviço adequado pelas empresas exploradoras de serviços públicos de transporte aéreo de 

passageiros, carga e mala postal, doméstico e internacional, poderão celebrar ajustes de 

cooperação entre si ou com os transportadores e demais entidades privadas para implementar 

metas específicas de eficiência e ganhos de produtividade, assim como a modernização e a 

expansão de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária. 

 

 Art. 4
o
  O disposto nesta Lei só se aplica aos bilhetes de passagem emitidos a 

partir de sua entrada em vigor. 
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 Art. 5
o
  O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei.  

 

 Art. 6
o
  Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias contados da 

data de sua publicação. 

 

 Brasília, 
 

 

E.M. Nº 00406/MD 

 

Brasília, 7 de dezembro de 2009. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto 

de Lei que altera disposições da Lei nº 7.565, Código Brasileiro de Aeronáutica, de 

19 de dezembro de 1986, e dispõe sobre a proteção e defesa dos direitos do 

consumidor usuário de serviços de transporte aéreo público conforme os artigos 5º, 

XXXII e 170, V, da Constituição Federal de 1988.  

2.  O texto que ora se encaminha substitui aquele enviado por meio da 

E.M. nº 00395/MD. A partir de contribuições oriundas da Casa Civil, Agência 

Nacional de Aviação Civil, Ministério da Justiça e Ministério da Fazenda, observou-

se notável avanço da compreensão da matéria, razão porque se entendeu adequada a 

elaboração de novo Projeto de Lei. 

3. A presente proposta tem por objetivo estabelecer parâmetros 

adicionais à definição de adequada prestação dos serviços de transporte aéreo e 

fortalecer a segurança jurídica na relação entre os usuários dos serviços aéreos 

públicos e as empresas do setor. A questão ora tratada se relaciona essencialmente à 

necessidade de se assegurar adequado padrão de qualidade na prestação desses 

serviços. 

4. Nesse sentido, observa-se que as atuais normas de proteção ao direito 

do usuário, contidas nos arts. 227 a 231 do Código Brasileiro de Aeronáutica, 

mostram-se insuficientes para disciplinar as relações de consumo nesse setor de 

grande importância e complexidade.  

5. Mantendo-se coerente com o sistema normativo do Código Brasileiro 

de Aeronáutica, a presente proposta busca, por um lado, oferecer adequada proteção 

ao direito dos usuários e, por outro, de não menos importância, tornar previsível e 

mais preciso o conjunto de obrigações das empresas. 

6. Como resultado dessa maior precisão, estima-se que será mais 

acessível ao passageiro a satisfação de eventuais danos e inconvenientes decorrentes 
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de atrasos, cancelamentos de vôos ou recusas injustificadas de embarque daqueles 

que dispõem de reserva confirmada, prática essa conhecida como overbooking.  

7. Em relação às medidas propostas, para os atrasos, cancelamentos e 

recusas de embarque de passageiros com reserva confirmada se pretende fixar forma 

objetiva de ressarcimento pelos inegáveis transtornos decorrentes da não realização 

do transporte, seja pelo efetivo reembolso do valor pago, seja pela satisfação da real 

necessidade do passageiro. 

8. Outro ponto relevante da proposta é a especificação das obrigações de 

atendimento ao passageiro para minimizar os transtornos decorrentes de atrasos, 

cancelamentos ou overbooking. Para essa finalidade, são definidas por exemplo, a 

obrigação do transportador de, em hipóteses determinadas, oferecer hospedagem, 

alimentação e meios de comunicação aos passageiros.  

9. Sem perder de vista a proteção do direito dos usuários, os mecanismos 

de implementação dessas disposições possibilitarão maior fiscalização e controle por 

parte do poder público, sem prejuízo das garantias constitucionais aplicáveis. Na 

presente situação do setor, em que são mescladas as atividades do setor público e 

privado, julga-se ainda necessário e proporcional identificar as responsabilidades em 

ambos os setores. Para essa finalidade prevê-se inovadora forma de distribuição 

equitativa dos ônus e onerações associadas às obrigações surgidas por inadequação 

na prestação do serviço.  

10. Note-se, por último, que a disciplina mais rigorosa das medidas de 

proteção aos direitos do passageiro espelha uma tendência internacional cujos 

exemplos são o intenso debate sobre a matéria ora em curso nos Estados Unidos da 

América e a edição, pela União Européia, da regulação n° 261/2004, de 11 de 

fevereiro de 2004. 

 São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor a 

Vossa Excelência a edição do projeto de Lei em questão. 

 

Respeitosamente,  
 

Assinado eletronicamente por: Nelson Azevedo Jobim 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988  
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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 DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO  

 

Seção I  

 Do Bilhete de Passagem  

 

Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a entregar o 

respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que deverá indicar o lugar e a data da 

emissão, os pontos de partida e destino, assim como o nome dos transportadores.  

 

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua 

emissão.  

 

Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o 

transportador vier a cancelar a viagem.  

 

Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro horas, a transportador 

providenciará o embarque do passageiro, em vôo que ofereça serviço equivalente para o 

mesmo destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o valor do 

bilhete de passagem.  

 

Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala 

por período superior a quatro horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá optar 

pelo endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do preço.  

Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da 

viagem, inclusive o transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, correrão por 

conta do transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade civil.  

 

Art. 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais constantes do 

bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de ato que cause incômodo ou prejuízo 

aos passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a execução normal do serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

REGULAMENTO (CE) N.O 261/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E 

DO CONSELHO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2004 
 

que estabelece regras comuns para a 

indemnização e a assistência aos passageiros 

dos transportes aéreos em caso de recusa de 

embarque e de cancelamento ou atraso 

considerável dos voos e que revoga o 

Regulamento (CEE) n.o 295/91 

 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 
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Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o nº 2 do 

seu artigo 80.o, 

 

Tendo em conta a proposta da Comissão(1), 

 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu(2), 

 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

 

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado(3), tendo em conta o projecto comum 

aprovado em 1 de Dezembro de 2003 pelo Comité de Conciliação, 

 

Considerando o seguinte: 

 

(1) A acção da Comunidade no domínio do transporte aéreo deve ter, entre outros, o objectivo 

de garantir um elevado nível de protecção dos passageiros. Além disso, devem ser tidas 

plenamente em conta as exigências de protecção dos consumidores em geral. 

 

(2) As recusas de embarque e o cancelamento ou atraso considerável dos voos causam sérios 

transtornos e inconvenientes aos passageiros. 

 

(3) Embora o Regulamento (CEE) n.o 295/91 do Conselho, de 4 de Fevereiro de 1991, que 

estabelece regras comuns relativas a um sistema de compensação por recusa de embarque de 

passageiros nos transportes aéreos regulares(4), estabeleça um nível básico de protecção para 

os passageiros, o número de passageiros a quem é recusado o embarque contra sua vontade 

continua a ser demasiado elevado, tal como o de passageiros vítimas de cancelamentos sem 

aviso prévio e de atrasos consideráveis. 

 

(4) Por conseguinte, a Comunidade deverá elevar os níveis de protecção estabelecidos naquele 

regulamento, quer para reforçar os direitos dos passageiros, quer para garantir que as 

transportadoras aéreas operem em condições harmonizadas num mercado liberalizado. 

 

(5) Como a diferença entre serviços aéreos regulares e não regulares é cada vez mais ténue, o 

referido regime deverá aplicar-se não só aos passageiros dos voos regulares, mas também aos 

dos voos não regulares, incluindo os que fazem parte de viagens "tudo incluído". 

 

(6) A protecção concedida aos passageiros que partem de um aeroporto situado num Estado-

Membro deverá ser alargada aos que partem de um aeroporto situado num país terceiro com 

destino a um aeroporto situado num Estado-Membro, sempre que o voo for operado por uma 

transportadora aérea comunitária. 

 

(7) A fim de assegurar a aplicação efectiva do presente regulamento, as obrigações nele 

previstas deverão recair sobre a transportadora aérea operadora que operou ou pretende operar 

um voo, quer seja em aeronave própria, alugada em regime de dry lease ou wet lease, ou de 

qualquer outra forma. 
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(8) O presente regulamento não deverá limitar os direitos da transportadora aérea operadora à 

indemnização por qualquer pessoa, incluindo terceiros, ao abrigo do direito aplicável. 

 

(9) O número de passageiros a quem é recusado o embarque contra a sua vontade deverá ser 

reduzido mediante exigência às transportadoras aéreas de que apelem a voluntários que 

aceitem ceder as suas reservas a troco de benefícios, em vez de recusarem o embarque aos 

passageiros, e mediante indemnização integral àqueles a quem o embarque acabe por ser 

recusado. 

 

(10) Os passageiros a quem seja recusado o embarque contra sua vontade deverão poder 

cancelar os seus voos, com reembolso dos seus bilhetes, ou prossegui-los em condições 

satisfatórias e deverão receber assistência adequada enquanto aguardam um voo posterior. 

 

(11) Os voluntários deverão igualmente poder cancelar os seus voos, com reembolso dos seus 

bilhetes, ou prossegui-los em condições satisfatórias, dado que se vêem confrontados com 

dificuldades de viagem semelhantes às dos passageiros a quem é recusado o embarque contra 

sua vontade. 

 

(12) Os transtornos e inconvenientes causados aos passageiros pelo cancelamento dos voos 

deverão igualmente ser reduzidos. Para esse efeito, as transportadoras aéreas deverão ser 

persuadidas a informar os passageiros sobre os cancelamentos antes da hora programada de 

partida e, além disso, a oferecer-lhes um reencaminhamento razoável, por forma a permitir-

lhes tomar outras disposições. Caso assim não procedam, as transportadoras aéreas deverão 

indemnizar os passageiros, a menos que o cancelamento se tenha ficado a dever a 

circunstâncias excepcionais que não poderiam ter sido evitadas mesmo que tivessem sido 

tomadas todas as medidas razoáveis. 

 

(13) Os passageiros cujos voos sejam cancelados deverão poder ser reembolsados do 

pagamento dos seus bilhetes ou ser reencaminhados em condições satisfatórias e deverão 

receber assistência adequada enquanto aguardam um voo posterior. 

 

(14) Tal como ao abrigo da Convenção de Montreal, as obrigações a que estão sujeitas as 

transportadoras aéreas operadoras deverão ser limitadas ou eliminadas nos casos em que a 

ocorrência tenha sido causada por circunstâncias extraordinárias que não poderiam ter sido 

evitadas mesmo que tivessem sido tomadas todas as medidas razoáveis. Essas circunstâncias 

podem sobrevir, em especial, em caso de instabilidade política, condições meteorológicas 

incompatíveis com a realização do voo em causa, riscos de segurança, falhas inesperadas para 

a segurança do voo e greves que afectem o funcionamento da transportadora aérea. 

 

(15) Considerar-se-á que existem circunstâncias extraordinárias sempre que o impacto de uma 

decisão de gestão do tráfego aéreo, relativa a uma determinada aeronave num determinado dia 

provoque um atraso considerável, um atraso de uma noite ou o cancelamento de um ou mais 

voos dessa aeronave, não obstante a transportadora aérea em questão ter efectuado todos os 

esforços razoáveis para evitar atrasos ou cancelamentos. 
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(16) Nos casos em que um pacote turístico seja cancelado por motivos alheios ao 

cancelamento do voo, o presente regulamento não deverá aplicar-se. 

 

(17) Os passageiros cujos voos registem um atraso com uma determinada duração deverão 

receber assistência adequada e poder cancelar os seus voos, com reembolso dos seus bilhetes, 

ou prossegui-los em condições satisfatórias. 

 

(18) A assistência aos passageiros, que aguardam uma alternativa ou de um voo atrasado, 

poderá ser limitada ou recusada nos casos em que a própria prestação de assistência venha a 

provocar um atraso maior. 

 

(19) As transportadoras aéreas operadoras deverão prover às necessidades particulares das 

pessoas com mobilidade reduzida e de quaisquer acompanhantes seus. 

 

(20) Os passageiros deverão ser devidamente informados dos seus direitos em caso de recusa 

de embarque e de cancelamento ou atraso considerável dos voos, para poderem exercer 

efectivamente os seus direitos. 

 

(21) Os Estados-Membros deverão estabelecer regras relativas às sanções aplicáveis em caso 

de infracção ao disposto no presente regulamento e assegurar a sua aplicação. Essas sanções 

deverão ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas. 

 

(22) Os Estados-Membros deverão assegurar e fiscalizar o cumprimento geral do presente 

regulamento pelas transportadoras aéreas e designar um organismo adequado para 

desempenhar essas tarefas. A fiscalização não deverá afectar o direito dos passageiros e das 

transportadoras aéreas de obterem reparação legal junto dos tribunais nos termos previstos no 

direito nacional. 

 

(23) A Comissão deverá analisar a aplicação do presente regulamento e avaliar, em especial, a 

oportunidade de alargar, ou não, o seu âmbito de aplicação a todos os passageiros com um 

contrato com um operador turístico ou com uma transportadora aérea comunitária, que partam 

de um aeroporto de um país terceiro com destino a um aeroporto situado no território de um 

Estado-Membro. 

 

(24) Através de uma declaração conjunta dos respectivos ministros dos Negócios Estrangeiros 

feita em Londres em 2 de Dezembro de 1987, o Reino de Espanha e o Reino Unido chegaram 

a acordo sobre um regime destinado a reforçar a cooperação na utilização do aeroporto de 

Gibraltar, que ainda não começou a ser aplicado. 

 

(25) O Regulamento (CEE) n.o 295/91 deverá, por conseguinte, ser revogado, 

 

Artigo 1º 

 

Objecto 
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1. O presente regulamento estabelece, nas condições a seguir especificadas, os direitos 

mínimos dos passageiros, em caso de: 

 

a) Recusa de embarque contra sua vontade; 

 

b) Cancelamento de voos; 

 

c) Atraso de voos. 

 

2. A aplicação do presente regulamento ao aeroporto de Gibraltar entende-se sem prejuízo das 

posições jurídicas do Reino de Espanha e do Reino Unido relativamente ao diferendo sobre a 

soberania do território em que o aeroporto se encontra situado. 

 

3. A aplicação do presente regulamento ao aeroporto de Gibraltar fica suspensa até que seja 

aplicado o regime previsto na declaração conjunta dos ministros dos Negócios Estrangeiros 

do Reino de Espanha e do Reino Unido de 2 de Dezembro de 1987. Os Governos de Espanha 

e do Reino Unido devem informar o Conselho da data de entrada em aplicação desse regime. 

 

Artigo 2º 

 

Definições 

 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

 

a) "Transportadora aérea", uma empresa de transporte aéreo titular de uma licença de 

exploração válida; 

 

b) "Transportadora aérea operadora", uma transportadora aérea que opera ou pretende operar 

um voo ao abrigo de um contrato com um passageiro, ou em nome de uma pessoa colectiva 

ou singular que tenha contrato com esse passageiro; 

 

c) "Transportadora comunitária", uma transportadora aérea titular de uma licença de 

exploração válida concedida por um Estado-Membro de acordo com o disposto no 

Regulamento (CEE) nº 2407/92 do Conselho, de 23 de Julho de 1992, relativo à concessão de 

licenças às transportadoras aéreas(5); 

 

d) "Operador turístico", com exclusão da transportadora aérea, um organizador na acepção do 

ponto 2 do artigo 2.o da Directiva 90/314/CEE do Conselho, de 13 de Julho de 1990, relativa 

às viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados(6); 

 

e) "Viagem organizada", os serviços definidos no ponto 1 do artigo 2º da Directiva 

90/314/CEE; 

 

f) "Bilhete", um documento válido que dá direito a transporte, ou um equivalente num suporte 

diferente do papel, incluindo o suporte electrónico, emitido ou autorizado pela transportadora 

aérea ou pelo seu agente autorizado; 
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g) "Reserva", o facto de o passageiro dispor de um bilhete ou outra prova, que indica que a 

reserva foi aceite e registada pela transportadora aérea ou pelo operador turístico; 

 

h) "Destino final", o destino que consta do bilhete apresentado no balcão de registo ou, no 

caso de voos sucessivos, o destino do último voo; os voos sucessivos alternativos disponíveis 

não são tomados em consideração se a hora original planeada de chegada for respeitada; 

 

i) "Pessoa com mobilidade reduzida", qualquer pessoa cuja mobilidade é reduzida ao utilizar 

transportes devido a deficiência física (sensorial ou locomotora, permanente ou temporária), a 

incapacidade intelectual, a idade ou a outra causa de incapacidade, e cuja situação requer 

cuidados especiais e adaptação específica dos serviços disponíveis a todos os passageiros; 

 

j) "Recusa de embarque", a recusa de transporte de passageiros num voo, apesar de estes se 

terem apresentado no embarque nas condições estabelecidas no n.o 2 do artigo 3.o, excepto 

quando haja motivos razoáveis para recusar o embarque, tais como razões de saúde, de 

segurança ou a falta da necessária documentação de viagem; 

 

k) "Voluntário", a pessoa que se tenha apresentado no embarque nas condições estabelecidas 

no nº 2 do artigo 3º e se disponha a ceder, a pedido da transportadora aérea, a sua reserva a 

troco de benefícios; 

 

l) "Cancelamento", a não realização de um voo que anteriormente estava programado e em 

que, pelo menos, um lugar foi reservado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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